
PAULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RECIBO 

Pelo presente recibo de pagamento, a PAULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ sob n .̊ 07.152.786/0001-01, por intermédio do seu titular, abaixo 

identiDicado, declara ter recebido de RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA, Deputado 

Federal, inscrito no CPF n .̊ 346.637.338-75, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelos 

serviços de assessoria e consultoria jurídicas em assuntos inerentes ao mandato de deputado 

federal em exercício pelo contratante, prestados no mês de março de 2022, consistentes (a) 

no acompanhamento jurídico e realização de estudos voltados à capacitação do deputado para 

sustentar a necessidade de aprovação das proposituras de sua autoria, (b) estudos para 

proposições legislativas em matérias de interesse e iniciativa do deputado, (c) conclusão de 

estudos de proposições legislativas encabeçadas por outros parlamentares, para que o 

deputado decida em se manter ou não coautor da propositura, (d) conclusão dos estudos e 

elaboração do Projeto de Lei n˚. 479/2022, que, em suma, altera o art. 1.814 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, de forma a excluir da sucessão os 

herdeiros ou legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes de latrocínio, 

extorsão mediante sequestro com resultado morte, tortura qualiDicada pelo resultado morte, 

lesão corporal seguida de morte ou induzimento ou instigação ao suicídio, ou tentativa dessas 

condutas, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; (e) auxílio na elaboração da Emenda de Plenário n˚. 001, ao Projeto de Lei n˚. 

4491/2021, que altera o caput	do art. 1º da Lei nº 13.876, de 20 de setembro de 2019, para 

dispor sobre o pagamento de honorários periciais em ações em que o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) Digure como parte até 31 de dezembro de 2024; (f) elaboração de 

requerimento (REQ n˚. 434/2022) para aprovação de Moção de Apoio aos servidores do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos trabalhos da Campanha Salarial 2022, em 

busca da valorização proDissional da categoria; (g) elaboração de requerimento (REQ n˚. 

356/2022) para convocação do então Ministro da Educação, Sr. Milton Ribeiro, a Dim de 

esclarecer as informações de que prioriza liberação de verbas do MEC para prefeituras por 

meio de interlocutores que não ocupam cargo ou função público no Governo Federal; (h) 

elaboração de requerimento de informação (RIC n˚. 088/2022) ao Ministro da Saúde sobre a 

constante falta de remédios e a situação estrutural da Farmácia de Medicamentos de Alto 

Custo de Ribeirão Preto (Farmácia do Componente Especializado); (i) elaboração de indicação 

(INC n˚. 1239/2022) ao Ministro de Estado da Economia, Senhor Paulo Guedes, por 

intermédio do Presidente da Caixa Econômica Federal, o Sr. Pedro Duarte Guimarães, para que 



PAULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

seja implantado na rede mundial de computadores (internet) um sítio eletrônico que permita 

a consulta do saldo do fundo do PIS/Pasep; (j) elaboração de requerimento de informação 

(RIC n˚. 137/2022) ao então ao Ministro de Estado da Educação, Sr. Milton Ribeiro, a Dim de 

esclarecer as possíveis liberações de verbas do MEC para prefeituras por meio de 

interlocutores que não ocupam cargo ou função público no Governo Federal; (k) elaboração de 

requerimento de informação (RIC n˚. 086/2022) ao então ao Ministro de Estado da Defesa, 

sobre a situação de brasileiros que estão na Ucrânia, impossibilitados de trazer consigo seus 

animais de estimação no voo que será disponibilizado pela Força Aérea Brasileira (FAB); (l) 

elaboração de requerimento (REQ n˚. 351/2022) para aprovação de Moção de Repúdio à 

redução da rede de atendimento da empresa Amil, sem prévio aviso aos consumidores, com 

diversos casos de tratamentos negados e milhares de famílias desamparadas; (m) elaboração 

de indicação (INC n˚. 1259/2022) ao Poder Executivo (Ministério da Saúde) para que adote 

providências no sentido de suspender o reajuste no preço dos medicamentos para o ano de 

2022; (n) elaboração de requerimento (REQ n˚. 226/2022) para o retorno imediato das 

comissões permanentes e temporárias, para a análise das matérias em trâmite na Câmara dos 

Deputados, especialmente em relação aos assuntos urgentes de interesse nacional que 

precisam ser discutidos nesta Casa de Leis; (o), conforme nota Discal n .̊ 105, razão pela qual 

atesto da respectiva quitação 

Ribeirão Preto, SP, terça-feira, 19 de abril de 2022. 

  

PAULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CARLOS ERNESTO PAULINO 

Representante legal



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Fone: (16) - https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

Paulino Sociedade Individual de Advocacia
Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado,002500 - CASA 58 - Vila do Golf
CEP 14027-250 - Fone: (01)03995-3300 - Ribeirão Preto - SP
carolinebordini@paulinoepaulino.com.br
Inscrição Municipal 11563001 - CPF/CNPJ 07.152.786/0001-01

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Competência/Emissão

19/04/2022 
 Data de Geração da NFS-e

19/04/2022 18:15:18 
 Código de Verificação de Autenticidade

B6 DB FF Número da Nota Fiscal

105 
Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

52 RPS - Recibo Provisórios de Serviços 19/04/2022 18:16:29 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/ribeiraopreto/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

346.637.338-75  Ricardo Augusto Machado da Silva 
Endereço Número Complemento Bairro

Praca dos Tres Poderes - Camara dos Deputados s/n Anexo IV - Gabinete n. 904 Zona Civico-Administrativa 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

70160-900 Brasília / DF  dep.ricardosilva@camara.leg.br 
Local dos Serviços
Ribeirão Preto - São Paulo

Descrição dos Serviços
Prestacao de servicos consistentes em assessoria e consultoria juridicas em assuntos inerentes ao mandato de deputado federal exercido pelo co
ntratante, prestados durante o mes de marco-2022, conforme anexo relatorio de servicos executados 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

171400 - Advocacia. 2,69 1714 6911701
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 269,00 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 10.000,00 

Informações Complementares
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 
II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI."
• . 


